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Objetivo

Apresentar o conceito, operacionalização e

processos relacionados à representação na CCEE de

Consumidores aptos a comercializar energia no ACL e

Geradores - por meio da Comercialização Varejista.
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Histórico  e Regulação – Comercialização Varejista

REN nº 570/2013 (Suas alterações) – Institui a Comercialização Varejista

Quem pode ser habilitado para atuar como Comercializador Varejista?

Unidade
Consumidora

Unidade
Geradora

Pessoas Físicas 
ou Jurídicas 

Representação 
por conta e risco

AGENTES COMERCIALIZADORES AGENTES GERADORES

Como funciona a Comercialização Varejista?

Varejistas

Representados

*As unidades consumidoras e geradoras NÃO serão agentes da CCEE.



Histórico  e Regulação – Comercialização Varejista

A comercialização varejista visa:

 Simplificar/facilitar as operações relacionadas ao mercado livre para

consumidores aptos a adquirir energia no ACL e novos geradores

(facultativos ou obrigatórios) não comprometidos com CCEAR, CER ou

Cotas; e,

 Mitigar possíveis riscos associados à comercialização o ACL.
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Histórico  e Regulação – Comercialização Varejista
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Habilitação do Comercializador Varejista - Requisitos

Regular atuação no Mercado de Energia Elétrica;

BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

PROBIDADE

BOA-FÉ

SÓCIOS OU ACIONISTAS, CONTROLE 
SOCIETÁRIO INDIRETO E 
INTERMEDIÁRIO, ETC. 

 Declarar, quando houver, a existência de matrimônio, união estável e de
parentesco consanguíneo com pessoas ligadas a outros agentes do setor
elétrico;

 Não ter incorrido em qualquer descumprimento de obrigação no âmbito da
CCEE nos últimos 12 meses imediatamente anteriores até o deferimento de
sua habilitação; e,

 Ter um histórico mínimo de operação na CCEE de 12 meses e
comercializado um montante mínimo de 10 MWMédios.

Obs.: Aqueles que não possuam esse requisito, o cumprimento de obrigação mencionado nesse slide deve ser
observado por pessoas de seu controle societário direto ou indireto, ou de seus controladores societários
intermediários e todas as coligadas.



Habilitação do Comercializador Varejista - Requisitados

Havendo ação judicial ou procedimento arbitral em tramitação,
em que figure no polo ativo ou passivo, deve-se comprovar o
depósito judicial integral em conta bancária, específica para este
fim;

Comprovação que possui estruturas técnico-operacional, comercial e
financeira adequadas

* A lista completa de documentos requeridos encontra-se disponível no PdC 1.6 – Comercialização 
Varejista.



SGP – Sistema de Gestão de Processo

Candidato a CV

Até 5du Até 10du

INÍCIO FIM

Processo de habilitação à comercialização varejista

Habilitação do Comercializador Varejista

Manutenção da habilitação à comercialização varejista

 Além disso, anualmente, deve ser encaminhado à CCEE o balanço energético realizado

por auditoria independente, atestando-se o equilíbrio ou evidenciando o desequilíbrio

para um horizonte futuro mínimo de cinco anos, de acordo com os critérios

estabelecidos no PdC.

 As certidões, demonstrações contábeis e financeiras e inventário de bens, bem como

as demais quando houver alterações, devem ser enviadas anualmente à CCEE,

conforme cronograma estabelecido pelo CAd ou, a qualquer tempo, por determinação

da ANEEL.



Habilitação do Comercializador Varejista (Simplificada)

Atenção!
O candidato a varejista está dispensado dos requisitos:

 Associados ao grupo econômico;
 Histórico mínimo de operação e montante 

comercializado igual a 10MWMédios; 
 Declaração de matrimônio/união estável/etc;
 Comprovação de inexistência de descumprimento 

de obrigação no âmbito da CCEE, nos últimos 12 
meses; e,

 Comprovação de estruturas técnico-operacional,
comercial e financeira adequadas.

Quando a representação se restringir ao 
mesmo:
1. Grupo societário, com participação mínima de 5%; 

ou,

2. Complexo industrial ou comercial, enquadrados na 
Lei no 9.074/1995.



Habilitação do Comercializador Varejista (Simplificada)

 Renuncie expressamente a representação de terceiros,
nos moldes da comercialização varejista, que não façam
parte de seu grupo societário ou complexo
industrial/comercial, sob pena de inabilitação do agente
representante, com ciência expressa de todos os
representados; e,

 Seus representados manifestem expressamente sua responsabilidade
proporcional e solidária sobre seu resultado financeiro nas operações no
âmbito da CCEE.

DESDE QUE:
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Habilitação do Representado

Quem pode ser habilitado como representado?

 Consumidores com unidades consumidoras aptas à aquisição de energia 
elétrica no ACL;

 Geradores outorgados (facultativos ou obrigatórios) não comprometidos
com CCEAR, CER e Cotas.

 Os geradores obrigatórios devem aderir à CCEE, estando isentos da
adesão ao Contrato para Comercialização Varejista e da contribuição
associativa.

 Os votos correspondentes aos ativos de geração serão alocados ao
Comercializador Varejista.



Habilitação do Representado

MA M

Último envio da 
documentação 

sem pendências

CCEE: 
Validação das 
informações

Análise da CCEE: até 5du

Processo de habilitação do representado (PdC 1.2 – Cadastro de agentes)

OBS.: Documentação enviada APÓS
MA-6du: não é garantido que o
processo será analisado e aprovado
para o mês de referência “M”.



Habilitação do Representado

Cadastro do Representado - Documentos requeridos:

 Contrato para Comercialização Varejista (exceto os geradores obrigatórios, 

dado que estes serão agentes da CCEE) ;

 Contrato de Uso do Sistema (CUST ou CUSD);

 Demais documentos, tais como: Objeto Social, Carta Denúncia, etc;

 Termo de Comunhão (de Fato ou de Direito) – para consumidores especiais;

Casos Específicos

 Declaração de Responsabilidade Solidária – para gerador obrigatório ou 
complexo industrial/comercial; e,

 Termo de Ciência – para complexo industrial/comercial.



Cadastro no SCL

Habilitação do Representado

 O varejista deve solicitar a inclusão, alteração e exclusão da modelagem relativa ao 
ativo de medição do(s) representado(s), por meio do SigaCCEE;

Cadastro do SMF

A responsabilidade pelo cadastro do SMF é:

Gerador proprietário
(Unidade Geradora) 

Distribuidor  
(Unidade Consumidora)

 O varejista é responsável pela atualização do cadastro dos ativos representados.

Para geradores: VAREJISTAS
Para consumidores: DISTRIBUIDORAS

No caso das PENALIDADES DE MEDIÇÃO
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Portabilidade ou Substituição de Varejista, pelo representado

CV CV

Envio da NOTIFICAÇÃO PARA ENCERRAMENTO do CONTRATO PARA COMERCIALIZAÇÃO

VAREJISTA – acompanhada com a cópia do Aviso de recebimento (AR), 
podendo ser:

AÇÕES:

PRAZOS p/ envio da NOTIFICAÇÃO:

Com antecedência mínima de 30 dias corridos da data de encerramento.  

Com antecedência mínima de 90 dias corridos de encerramento.

Por inadimplemento:

Consensual:

A modelagem do ativo não implicará
na transferência do histórico de
comercialização vinculado ao
representado, mas poderá implicar
a manutenção do histórico técnico
do ativo de medição.

 PELO VAREJISTA– via SGP; ou,

 PELO REPRESENTADO – via CENTRAL DE ATENDIMENTO.
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A inabilitação é caracterizada
pelo não atendimento aos
requisitos de comercialização
varejista exigidos do agente,
implicando somente na perda
da condição de Varejista e,
consequentemente, na
extinção das relações
comerciais e na desmodelagem
dos ativos de seus
representados.

INABILITAÇÃO

Desligamento ou Inabilitação do Comercializador Varejista da CCEE

O desligamento é encerramento
das atividades na condição de
agente da CCEE, e poderá
ocorrer nas seguintes hipóteses:
(i) Compulsório (quando há
extinção da outorga), (ii)
Voluntário e (iii) Por
inadimplemento.

DESLIGAMENTO

Obs.: Em ambos os casos, os efeitos da extinção do CONTRATO PARA COMERCIALIZAÇÃO VAREJISTA

se estendem aos demais instrumentos celebrados ou correlatos entre as partes.

Até 10 dias corridos

Processo simplificado:

* Os representados serão comunicados acerca de tal situação



Desligamento por inadimplemento ou Inabilitação 

Desligamento ou Inabilitação do Comercializador Varejista da CCEE

 O Contrato para Comercialização Varejista se extingue pela ocorrência do
desligamento compulsório do varejista, por inadimplemento na CCEE ou
pela inabilitação do varejista; e,

 A CCEE comunicará seus representados a partir da instauração e do
encerramento do procedimento de desligamento ou inabilitação;

IMPORTANTE: É responsabilidade do REPRESENTADO manter seus dados cadastrais atualizados
perante a CCEE, por meio do AUTOCADASTRO.

 A CCEE disponibilizará a relação de varejistas adimplentes em seu site;

 A CCEE esclarecerá os efeitos decorrentes do desligamento ou
inabilitação do varejista, inclusive informando ao representado que ele
pode optar, desde a notificação, até a data do advento do término do
contrato, por:

 Demais normas aplicáveis ao Desligamento de Agentes da CCEE.

Para o representado:

a) Aderir à CCEE; ou,
b) Contratar outro varejista; ou,
c) Retornar como cativo da distribuidora.
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Encerramento de suas atividades do representado

 O encerramento do representado pode ser:

(i) Voluntário; ou, 
(ii) Decorrer da ausência de relação comercial

 O encerramento do representado se dá mediante o envio da NOTIFICAÇÃO PARA 
ENCERRAMENTO do CONTRATO PARA COMERCIALIZAÇÃO VAREJISTA, com cópia 
do A.R., via Central de Atendimento – pelo representado; ou pelo SGP – pelo 
Varejista;

 Se o representado não tomar providências de vinculação a outro Varejista, ou
de adesão à CCEE, esta orientará:

 Quando consumidor - a distribuidora para efetuar o corte do
fornecimento – no ou com (de acordo com os prazos previstos na REN n°
545/2013); ou,

 Quando gerador – as regras aplicáveis a qualquer gerador desligado da
CCEE, de acordo com a REN 545/2013.
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 O Comercializador Varejista é integralmente responsável por todos os
efeitos da representação dos ativos (geração ou consumo) no âmbito das
Regras de Comercialização:

 Toda a contabilização e liquidação dos ativos representados, assim
como todas as obrigações e diretos, são atribuídas ao Comercializador
Varejista na CCEE:

 Ajuste de Medição
 Sazonalização de Garantia Física
 Efeitos de MRE
 Compra e Venda (Balanço Energético)
 Encargos (Energia de Reserva, ESS de Segurança Energética e de

Restrição de Operação)
 Aporte de Garantias Financeiras
 Liquidação
 Penalidades (Insuficiência de Lastro de Energia e de Potência)
 Desconto aplicada à TUSD/TUST
 Votos e Contribuição Associativa
 Multas e Inadimplências

Regras de Comercialização - Premissas
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 Liquidação: Global
Verificação da Lastro: Global 
Respeitando os tipos de 
energia Convencional e 
Especial

Operacionalização do Varejista – Geral

Perfil Varejista 
Produtor 

Independente

Perfil Varejista 
Cargas Especiais

G G
C C C C

 Modelagem

 O Comercializador Varejista é responsável pelo ativo representado na CCEE.
 Os ativos representados serão modelados em perfis específicos.
 É permitida a criação de perfis, conforme estratégias comerciais do agente.
 Pelo fato do varejista ser um comercializador, todos os perfis podem ser

compradores e vendedores.

Perfil 
Comercialização 

Convencional

Perfil 
Comercialização 
Incentivada 50%

Perfil Varejista 
Cargas Livres

Agente 
Comercializador 

Varejista



Operacionalização do Varejista – Consumo

Perfil Varejista 
Cargas Especiais

C C

C C

Perfil Varejista 
Cargas Livres

 Semelhante ao perfil de Consumidor Livre:

 Modelagem de Cargas Livres ( > 3.000 kW)

 O consumo e a venda são Requisitos Convencionais

 Percentual de desconto resultante da matriz será
atribuído à venda e às cargas

 Semelhante ao perfil de Consumidor Especial:

 Modelagem de Cargas Especiais (> 500 KW)

 O consumo e a venda são Requisitos Especiais

 Percentual de desconto resultante da matriz será
atribuído à venda e às cargas



Operacionalização do Varejista – Geração

Perfil Varejista 
Produtor 

Independente 
Convencional

G G

Perfil Varejista 
Produtor 

Independente I5

G G

Perfil Varejista 
Produtor 

Independente I0

G G

Perfil Varejista 
Produtor 

Independente 
CQ5

G G

 Regras idênticas às aplicadas para geradores/produtores independentes.

 Representação de ativos de geração:

 Modelagem de Usinas conforme tipo de energia de outorga.



Operacionalização do Varejista – Autoprodução/Prod. Ind. com carga

Perfil 
Autoprodutor A

Convencional

G C C

 Representação de Autoprodução ou Produtor Independente com Carga:

 Para cada autoprodutor representado será criado um perfil distinto,
sendo necessário segregar ativo de geração em caso de energia
incentivada:

Perfil 
Autoprodutor B
Incentivado 50%

Perfil 
Autoprodutor B

G

 Garantir que se restrinja à carga de cada autoprodutor o direito de
redução de encargos pela geração ter abatido o consumo.

 Em caso de usinas incentivadas, garantir que não haja repasse de
desconto aplicado a TUSD/TUST através de contratos entre os perfis
de agentes do mesmo autoprodutor representado.



Operacionalização do Varejista – Energia Incentivada

Perfil Varejista 
Produtor 

Independente I5

Perfil Varejista 
Cargas Especiais

G G
C C C C

 O desconto aplicado à TUSD/TUST é apurado por perfil:

Perfil 
Comercialização 
Incentivada 50%

Perfil Varejista 
Cargas Livres

 O desconto resultante da matriz será o desconto de repasse dos
contratos de venda do perfil e o aplicável às cargas modeladas sob o perfil

 Os recursos incentivados (garantia física + compra incentivada) devem
estar equilibrados com requisitos incentivados (consumo + venda
incentivada) por perfil, para que não haja degradação do desconto.



Operacionalização do Varejista – Garantias Financeiras

 Em caso de ajuste de contratos por não aporte de garantias financeiras, os
contratos em que um comercializador varejista seja comprador serão os
últimos a serem ajustados, de forma proporcional.
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Comercialização Varejista – Considerações finais

 O agente já aderido à CCEE pode ser representado pelo Comercializador
Varejista:

 O histórico comercial (média móvel e energia comercializada) do
agente representado antes da representação não é assumido pelo
Comercializador Varejista.

 O Comercializador Varejista pode representar agentes de adesão
obrigatória na CCEE (geradores com capacidade instalada maior ou igual a
50 MW)

 Com relação as Regras, não há diferença daquelas aplicadas aos
agentes não obrigatórios: tudo é atribuído ao varejista (contabilização,
liquidação e relacionamento).

 Porém, os representados respondem de forma solidária aos resultado
decorrente da gestão empreendida pelo Comercializador Varejista.



Comercialização Varejista – Considerações finais

 A representação existente para GERADORES permanece nos
moldes atuais. Entretanto, a partir do primeiro varejista
habilitado, as novas representações ou as alterações de
representação devem seguir as condições da comercialização
varejista.



Obrigado!


